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Comarca de Tangará da Serra - MT A nverso 
IMÓVEL------------------------------­

Lote urbano nº 12 (Doze), da Quadra nº 46 (Quarenta e seis) da Planta do Loteamento 
denominado JARDIM TANGARÁ II, situado nesta Cidade de Tangará da Serra - MT, com a 
área de 450,00 m2 (Quatrocentos e cinquenta metros quadrados). dentro das divisas, metragens 
e confrontações seguintes: Frente: 15,00 metros para a Rua 03-A (Três - A); Fundo: 15,00 metros 
para o lote nº 09 (nove); Lado Direito: 30,00 metros para o lote nº 13 (treze); Lado Esquerdo: 
30,00 metros para o lote 11 (onze). PROPRIETÁRIA: A empresa EMITA -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS TANGARÁ L TDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à Rua 14-A, nº 487-W, Jardim Tangará, nesta cidade de tangará da Serra, Estado 
de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob nº 03.953.205/0001-80 e Inscrição Estadual nº 13.015.219-6, 
registro NlRE sob nº 51200001223 (Jucemat), data de 23/05/1978, neste ato devidamente 
representado pelo sócio-proprietário, Reinaldo Vilela Bonzanini, brasileiro, casado, empresário, 
portador da CI RG nº 8.123.622 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 924.636.908-44, residente e 
domiciliado à Av. Ismael José do Nascimento, nº 1385-W, Jardim Tangara, nesta Cidade. 
REGISTRO ANTERIOR: A matrícula sob nº 15, do livro 02, datado e 20/03/2003, deste RGI. 
PROTOCOLO: Título apontado sob nº 131.429 em 08/11/2017. E LU $ 63,00 
SELO DIGITAL: BAG49380 (Emolumentos cobrados de acordo c o P / • 16 
da Corregedoria-Geral do Estado de Mato Grosso). Dou fé. ----r1~c..:........:.--='--'-"'=~'-'""=--­

Maria Mercedes Batista, Oficial Substituta, que a fiz digitar, conferi e 
22 de novembro de 2017. 

R-1/34.636 / 22 de novembro de 2017. TITULO: Compra e Venda. TRANSMITENTE: A 
empresa EMITA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS TANGARÁ LTDA (acima 
qualificada). ADQUIRENTE: THALES AUGUSTO DARTORA, brasileiro, solteiro, agricultor, 
filho de Alcir Dartora e Lucia Helena da Silva Dartora, portador da CI RG nº 1470345-9 - SSP/MT, 
inscrito no CPF/MF sob nº 040.903.281-60, residente e domiciliado à Rua 05-A, nº 70-W, Bairro 
Parque das Mansões, nesta cidade de Tangará da Serra - MT. Ainda na qualidade de Intervenientes 
Anuentes: Maria Vilella Bonzanini, brasileira, viúva, aposentada, portador da CI RG nº 8.186.832 -
SSP/SP, CPF/MF nº 260.672.648-03, residente e domiciliada à Rua 14-A, nº 487-W, Jardim 
Tangará, nesta cidade. Vilma Vilella Bonzanini, brasileira, separada judicialmente, biomédica, 
portadora da CI RG nº 7.101.296 - SSP/SP, CPF/MF nº 924.636.658-15, residente e domiciliada à 
Av. Ismael José do Nascimento, nº 1.393-W, Jardim Tangara, nesta cidade, representadas por seu 
bastante procurador Reinaldo Vilela Bonzanini (acima qualificado), nos termos da Procuração 
Pública lavrada às fls. 138, no livro nº 506 do Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos de 
Tupã-SP, em data de 30/05/2011. FORMA DO TÍTULO: Escritura Pública de Compra e Venda, 
lavrada nestas mesmas Notas, as fls. 270/272 do livro nº 147-E, datado de 09/10/2017 devidamente 
assinado por Ailto Justino de Almeida-· Escrevente Juramentado. VALOR: R$ 38.000,00 (trinta e 
oito mil reais). CONDIÇÕES: O imóvel constante da presente Matrícula. PROTOCOLO: 
Título Apontado sob nº 131.429 em 08/11/2017. EMOLUMENTOS: R$ 2912,10 SELO 
DIGITAL: BAG49380 (Emolumentos cobrados sobre o valor de R$ 130.000,00, da Inscrição 
Venal do imóvel, constante na Guia de ITBI - Inter Vivos nº 1052, Inscrição Cadastral nº 
01.03.046.030.001, de acordo com o Provimento nº 06/2016 da Corregedoria-Geral do Estado 
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de Mato Grosso). Dou fé. 
Substituta, que a fiz digitar, confe • 

--11---l-.L-=-i..a..:.l,,,l.l,I=.==-=-=-- Maria Mercedes Batista, Oficial 
ssino. Tangará da Serra- MT, 22 de novembro de 2017. 

R-2/ 34.636/ 14 de dezembro de 2020. TÍTULO: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDORA/ 
FIDUCIANTE: DARTORA CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ N.º 31.841.460/0001-76, com sede na Avenida Presidente Tancredo de Almeida 
Neves, n.º 1856, Jardim Tarumã, nesta cidade, neste ato representada por THALES AUGUSTO 
DARTORA, abaixo qualificado, conforme Cláusula Nona, constante na Consolidação do Contrato 
Social, da 2ª Alteração Contratual, devidamente registrada sob o n.º 2245754, em 23/03/2020, Nire 
51201615390, na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT. DEVEDORES 
FIDUCIANTES: THALES AUGUSTO DARTORA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF n.º 
040.903.281-60, residente e domiciliado na Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nesta 
cidade, CEP: 78.300-000. THIAGO JUNIOR SILVA ALVES, brasileiro, solteiro, inscrito no 
CPF/MF n.º 011.425.011-16, residente e domiciliado na Rua 150, s/n, nesta cidade, CEP: 78.300-
000. EMERSON BROL, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob n.º 032.912.801-99, residente 
e domiciliado na Rua 33, n. 0 1415-S, Jardim Tapirapuã, nesta cidade, CEP: 78.300-0100. 
INTERVENIENTE ANUENTE: THALES AUGUSTO DARTORA, acima qualificado. 
CREDORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTOS DO 
SUDOESTE MT/PA - SICREDI SUDOESTE MT/PA, pessoajurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ n.º 32.995.755/0001-60, estabelecida na Rua Néftes de Carvalho, n.º 489-S, Jardim Rio 
Preto, nesta cidade, CEP: 78.300-000, neste ato representada por seus procuradores IBOMAR 
CARDOSO DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, gerente de agência, portador da CIRG n.º 
13853325-SSP/MT, inscrito no CPF/MF n.º 922.168.461-04, residente e domiciliado na Rua 18-A, 
n.º 67-W, Jardim Amélia, nesta cidade, CEP: 78.300-000; e ELIKA BELIANE HORIE DE 
AGUIAR, brasileira, solteira, gerente administrativo financeiro, portadora da CIRG n.º 14544830-
SSP/MT, inscrita no CPF/MF n.º 008.042.521-65, residente e domiciliada na Rua 18-A, n.º 67-W, 
Jardim Amélia, nesta cidade, CEP: 78.300-000, conf01me Procuração Paiiicular, emitida em 
03/03/2020, nesta cidade, válida até 01/04/2021. FORMA DO TÍTULO: Instrumento Particular ele 
Contrato de Limite de Crédito. nos termos da Lei n.º 13.476. de 2017 - com pacto adjeto de 
Alienação Fiduciária de Imóvel para Garantia de Obrigações "em ser" e futuras, finnado nesta 
cidade. aos 18 de novembro de ?020. II - CARACTERÍSTICAS DO LIMITE: 1. Valor do limite 
total de crédito: R$ 364.000,00 (trezentos e sessenta e quatro mil reais). Referente às matrículas: 
34.618 o valor da dívida de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais); 34.619 o valor da dívida de R$ 
77.000,00 (setenta e sete mil reais); 34.636 o valor da dívida de R$ 134.000,00 (cento e trinta e 
três mil reais); 36.799 o valor da dívida de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais). 2- Prazo do 
limite: 1.826 dias (Hum mil oitocentos e vinte e seis dias). 3- Encargos remuneratórios: Serão 
determinados a cada saque deste Limite, de acordo com o pactuado nas operações derivadas. 4-
Enca rgos da inadimplência: a) Encargos Moratórios: Serão aqueles ajustados a remunerar o Credor 
nos tem1os do que estabelece o item 3 acima, acrescido de 1 % a.m. ou 12,68% a.a. ; b) Multa: 2,00% 
(dois por cento). 5- Vencimento do limite: 18/11/2025. 6- Taxa das operações derivadas: a) Taxa 
Mínima: a detenninar em cada operação em seu respectivo instrumento de crédito, b) Taxa Máxima: 
a determinar em cada operação em seu respectivo instrumento de crédito. 7- Forma de celebração 
das operações derivadas: Todas as formas admitidas em direito para a contratação de crédito, tais 
como Aditivos ao presente Contrato, emissão de CCBs, e CCRs derivadas deste Contrato, entre 
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COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA - MATO GROSSC 

Anverso 
11-AÓVEL--------------------------------...._ 

outras ajustadas entre as Partes. DAS GARANTIAS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE 
IMÓVEL: Sem prejuízo das garantias, reais e/ou pessoais, constituídas entre o CREDOR, 
DEVEDORA e/ou terceiros, para garantir as obrigações principais e acessórios de cada Operação 
Financeira Derivada, as Partes estabelecem as seguintes garantias, que abrangerão, nos termos da Lei 
n.0 13.476, de 2017, todas Operações Financeiras Derivadas, independentemente de qualquer menção 
ou cláusula no instrumento de crédito e de qualquer registro e/ou averbação adicional: 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA: Em garantia do pagamento das dívidas contraídas decorrentes 
de todas as Operações Financeiras Derivadas, nos termos do que dispõe o presente Contrato de 
abertura de limite de crédito, inclusive as dívidas futuras, bem como do fiel cumprimento das 
demais disposições legais e contratuais, a DEVEDORA FIDUCIANTE aliena a CREDORA, em 
caráter fiduciário, o imóvel constante da presente matrícula, formado e constituído por Um 
Lote Urbano n.º 12 (doze), da Quadra n.º 46 (quarenta e seis) da Planta do Loteamento denominado 
"Jardim Tangará II" com a área de 450.00 m2 , nos termos e para efeitos do artigo 22 e seguintes da 
Lei n.º 9.514/97 e da Lei n.º 13.476/17. A garantia fiduciária ora contratada abrange o 
imóvel e todas as suas acessões, melhoramentos, construções e instalações que lhe forem 
acrescidas e vigorará pelo prazo necessário à reposição integral do capital financiado em 
todas as operações derivadas do presente Contrato de limite de Crédito, inclusive as 
dívidas futuras e seus respectivos encargos, inclusive reajuste monetário que 
permanecerá até que os Devedores cumpram integralmente todas as demais obrigações e 
legais vinculadas ao presente negócio. Valor de avaliação do imóvel para fins de garantia 
e venda em público leilão: R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais). Prazo de 
carência para expedição de intimação: 30 (trinta) dias. Demais Cláusulas e Condições, 
constantes no presente Instrumento, aqui registrado e arquivado. ·DOCUMENTOS 
APRESENTADOS: a) CND-Municipal n.º 25983/2020; Inscrição: 
O 1.03 .0046.030.001 (Imobiliário Urbano); Endereço: Rua Três-A, O, Parque Tangará, Qd. 
46, Lt. 12, Loteamento: Jardim Tangará II; Emitida em l 9/l l /2020 válida até 
19/12/2020; Código de Validação H8O9S7.N3U7Z5.T7I3X4. e) CND-PGFN - Nome: 
Dartora Construções LTDA; CNPJ: 31.841.460/0001-76; Emitida em 13/10/2020, válida 
até 11/04/2021. Código de Controle da Certidão: 1 C73 .0FFB.04D9.FF2F. d) CND­
PGFN - Nome: Thales Augusto Dartora; CPF: 040.903.281-60; Emitida em 22/05/2020, 
válida até 18/11/2020, prorrogada até 18/12/2020. Código de Controle da Certidão: 
BE2B.416D.CD3A.5E5E. e) CND-PGFN - Nome: Thiago Junior Silva Alves; CPF: 
011.425.011-16; Emitida em 18/11/2020, válida até 17/05/2021. Código de Controle da 
Certidão: 9699.8563.8663.5766. d) CND-PGFN - Nome: Emerson Brol; CPF: 
032.912.801-99; Emitida em 18/11/2020, válida até 17/05/2021. Código de Controle da 
Certidão: 5C7A.FE30.36B3.C3B8. - PROTOCOLO: Título apontado sob o n.º 144.055. 
Datado em 19/11/2020. EMOLUMENTOS: R$ 3.000,40. SELO DIG AL: 
BMM74219. (Valor dos emolumentos em consonância com com a Lei 11.91 / 009, 
alterada pela Lei 12.424 datada de 16/16/2011, art. 43 e de acordo com o ProW"'l~!J.U-... 
49/2019 da Corregedoria-Geral do Estado de Mato Grosso). Dou fé. Eu ---r--YJ"-"'"Eá'lil<--­

Euclébio dos Santos Cruz, Oficial Substituto, que a fiz digitar. Conferi e _ª-Jas~~11 
4 2 2 
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Av-3/ 34.636/ 13 de março de 2023. TÍTULO: ARROLAMENTO DE BENS. Procede-se a esta 
averbação em cumprimento ao Oficio emitido em Anápolis/GO aos 24 de fevereiro de 2023, 
referente à Requisição: 23.00.00.32.85, expedido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil - DRF.:. 
Goiânia - Ministério da Economia, assinado pelo Delegado Dr. Vinicius Daniel Fernandes Vieira -
Matrícula nº 1396268 - Cert.Dig. F160D062E788D4156Cl94BFBC171F3FD4A85C5F7, para 
constar o Arrolamento de Bens e Direitos em nome do contribuinte THALES AUGUSTO · 
DARTORA, o imóvel objeto da . presente Matrícula. O descumprimento dessa obrigação 
implicará a imposição da penalidade prevista no art. 9° do Decreto-Lei nº 2.303 de 21/11/1986, 

- • observada a conversão a que se refere o inciso l do art. 3° da Lei n. 8.383, de 30/12/1991 e o art. 30 
da Lei n. 9.249 de 26/12/1995, independentemente de outras cominações legais, inclusive em 
decorrência de dat10 ao 'Erário que vier a ser causado pela omissão ou inexatidão. da comunicação. 
PROTOCOLO: Título apontado sob o nº 157.782 datado aos 10/03/2023. EMOLUMENTOS: 
GRATUITO. SELO DIGITAL:· BWF41254. (Emolumentos cobrados de acordo com o 
Provimenr2022 da Corregedoria - . Geral do Est~do de _Mato G~os.so ). Dou fé. 
Eu ~ • Weverton Henrique Valdomen, Oficial Substituto, que a fiz 
digitar, conferi e assino. Tangará da Serra-MT, 13 de março de_ 2023. • • 

Av-4/34.636 - 18 de a~osto de 2023. TÍTULO: CANCELAMENTO - Procede-se a esta 
averbação através do Termo de Quitação emitido em Tangará da Serra - MT aos 04/08/2023, 
devidamente assinado por Valdete Terezinha Favetti Silva, brasileira, casada, Gerente 
Administrativa Finance.ira, portadora da CIRG nº 07416741-SESP/MT, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 531.219.291-00, residente e domiciliada na Rua Francisco Carneiro da Silva 911-S Jardim Rio 
Preto nesta cidade, com poderes conferidos por Procuração Particular emitida nesta cidade em 
03/01/2023, e Paulo Ferreira Monteiro, brasileiro, casado, Gerente de agência, inscrito no 
CPF/MF: 303.725.501-34, Portador da CIRG nº 385634 emitida pelo. SSP/MT, residente e 
domiciliado na Rua Francisco Carneiro da Silva, nº 911-S, bairro Jardim Rio Preto nesta 
cidade, com poderes conferidos por Procuração Particular emitida nesta cidáde em 03/01/2023, 
na qualidade de representantes da CREDORA - COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA 
E INVESTIMENTO DO SUDOESTE MT/PA - SICREDI SUDOESTE MT/PA inscrita no 
CNPJ/MF nº 32.995.755/0001-60, apresentada a este registro para que fique cancelada a 
ALIENAÇÃO FIDUCIARIA constante do R-2 da presente inatrícula. PROTOCOLO: 
Título apontado sob o nº 160.313 datado em 17/08/2023. EMOLUMENTOS: R$ 17,50. SELO 
DIGITAL: BXN93318. (Emolumentos cobrados de acordo com o Provim~,º nº 46/2022 
da Corregedoria-Geral do Estado de Mato Grosso). Dou fé. Eu --!~~•~,,.__ ___ _ 

Weverton Henrique Valdomeri, Oficial Substituto, que a fiz digitar, conferi e assmo. Tangará da 
Serra-MT, 18 de agosto de 2023. 

R-5 /34.636 - 18 de novembro de 2024. TITULO: PENHORA. Mediante Certidão de Penhora, 
recebida pela Central Eletrônica - Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de Jmóveis 
- ONR, pedido PH000540487, aos 24/10/2024, expedido pelo 3ª Oficio Cível de São Paulo/SP -
Tribunal da Justiça do Estado de São Paulo - TJSP, referente ao Processo nº 0053702-
46.2023.8.26.0100, tendo como Exeguente: ALCIR DARTORA, CPF nº 433.527.580-34, e como 
Executado: THALES AUGUSTO DARTORA, anteriormente qualificado. Apresentado a esta 

Avenida Ismael José do Nascimento, nº 610-W, Jardim Santa Lúcia, Tangará da Serra/MT - Fone: (65) 3339-1400 
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CNM 063396.2.0034636-30 
Aoverso, 

- IMÓVEt - - ----- - - -------- --- --~ -------

Se~rventía para constar o REGISTRO .!}A PENHORA no imó.xel constante dll_ ptescnte 
matricula. Valor da Divida: R$ .2.878.693.29 (Dois .milhões., oitocentos e setenta e oito nllli 
seis.C§.ntos e n,ov-enta e p::ês 11eais e vin~e e nove centayos). PROTOCOLO. Título apontado sob o nº 

• 168J297 aos 25/10f2,024. EMOLUMENTOS: R$ 94,00. SELO DIGITAL_: CEJ90809. 
(Em?lumentos c~br_· ados de acordo oo:m o _ ProvimentK. ºY _ 38/2023, Corregedoria Gera~ . de • 
.Justiça do Estado de Mato Grosso). Dou fé. Eu ~ • Weverton Hennque 
·v aldomeri, Oficial Substitutot que a fiz digitar. Conferi e. assino. Tangará da Serra - MT, 18 de 
novembro de 2024. 

• R-5 /34.636 .. 21 de jan,eiro de 2025. TITULO: PENHORA. Mediante Certidão de Pe.Dhora, : 
recebida pela Central Eletrônica - Operador Nacional do 8istema de Registro Eletrônico de Imóveis ·, 
- ONR, pedido PH000540487;.aôs 2'1-/10/2024 expedido pelo 3ª Oficio Cível de São: Paulo/SP -
Tribunal .da Justiça do· Estado de São Paulo ,:_ TJSP, referente ao Processo nº 005370:2-
46.2023.8.26.0lOO, tendo e-0mo ~xe.guente: ALCIR DAR'.fORA~ CPF nô 433.527.SS:0 .. $4, e como 
Executado: IHALES AUGUSTO UARTORA. anteriormente . quafüicado. Apresentado· a ·esta . 
Serventia para_ constar o REGISTRO DA "PENHORA no imóx,el constante da prcsentjl: _­
·matrícula. Valor..da. Dívida: ,,R$. 2.878.693,29 (Dois milhões. oitocentos e · setenta ·e oJto mil. : -·-.: .' 
• 1ciscentos e'no)Lentà e tr-êS.reais e vinte e nove ce.ntavos).. PROTOCOLO; Título apontado sob·o n" 
· 169.·604 aos 17/01/2-025. El\lOLUMENTOS: R$ 9,s,ss. SELO UIGITAL.: CFN67768. 
• {Em?lument~~ . c_obrados de acordo com o Provimcnt~49/2024, Correged,oria G_'era~ de 

Jushç_~ de Estado de Mato Grosso). Dou fé. Eu --1:M Weverton Henrique 
• :Valdomeri, 0:ficial Substitm9, que a fiz digitar. Conferi e assino. Tangãr'á da··serra •- MT, 21 de 
Janeiro de 2025. 

R-•6/34.6.36. - 02 de abril de _2025. TÍ]l!LO. PENHORA ~ Mediante Termo de l!.enh-ora e_ 
l}.epósifu, expedido e assina4o eletronicamente . aos [2 de março de 2025 ·pot Anderson Gomes 
Jungueira - Juiz dillireito dEf 311 Vara Cível de_ Tangará da Serra~MT~ em cumprimento da Decisão .. 
proferida nos autos do proc.essó oº 1011668-31.2022.8.J 1.0055 - Espécie CUMPRIMENTO DE · 

. 1 -SENTENÇA (I56), com Valor da Causa: R$ 12.664,27. •onde fig,uram como POLO ATJVO: ·' 
,1 COOPERATIVA DE CRÉDITO DO.S -MEDICOS. J~ROFlS.SLONAIS DA SAÚDE E­

EMPRESÁRIOS DE MATO GROSSO. pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob-o 
-n. 36.900.256/0001~00, com sede na. Rua Bm:ão de Melgaço, n.0 2.754~ Centro. Cuiabá/MT - CEP .. 
78.020-800, e como POLO YASSIVO / FIEI,, DEPOSITÁRIO! - fflALES AUGUSTO • 

• DARTORA. acima qualificado, apr,esentados a ,este registro mediante requerimento emitido aos l 3 r 

de março de 2025 devidamente assinado por Alessandro Tarc,isfo Almeida Da Si va OAB/MT 
4.677t anexado ao pedido 16336-93 via CEI ANOREG-MT, para constar o REGISTRO DA • 

' , . pontada sob 
~~=~--=: CFN73307 

• . . L ·-

~ 1ítrm,1iii1 ii~l1llr ento "=,:rt:~:::n!::~;::~ ;;:::: da s,~r -:::s (BS) 
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1 º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE TANGARÁ DA SERRA 
Reg. Civil de Pessoas Jurídicas, Reg. de Títulos e Documentos, 

Reg. de Imóveis, Tabelionato de Protesto de Títulos, Tabelionato de Notas. 
ANTONIOTUIM DE ALMEIDA 

Titular Vitalício 

CERTIFICO e dou fé, que esta fotocópia é reprodução fiel da matrícula nº 34636, e 
tem valor de certidão. Conforme o disposto no art. 19 § 1°, da Lei 6.015/73 e art. 41 da 
Lei 8.935/94. O Referido é Verdade e Dou Fé. Tangará da Serra-MT, 06 de maio de 
2026. 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
Ato de Notas e de Registro 

Códi o do Cartório: 175 

Selo de Controle Digital 
Cod. Ato(s): 545, O 

CLG32796 - R$ 74,95 
Consulte: http://www.tjmt.jus.br/selos 

A visualização do conteúdo e a verificação de 
autenticidade deste documento digital - certidão -
somente poderão ser feitas por meio do Visualizador P7S. 

Documento assinado 
digitalmente conforme MP nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
Por Oficial Escrevente. 
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